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APRESENTAÇÃO

Prezado(a) Servidor(a),

Parabéns pela sua decisão de investir em sua educa-
ção continuada através da realização de uma pós-graduação. 
Como servidor público, você tem direito a afastamentos re-
munerados para frequentar cursos de pós-graduação, desde 
que cumpra com as exigências estabelecidas pela legislação 
e pela sua instituição.

	» Verifique as regras estabelecidas pela Universidade 
Federal do Acre em consonância com a legislação vi-
gente.

	» Antes de solicitar o afastamento, certifique-se de que 
está de acordo com as normas da sua instituição. Ge-
ralmente, as instituições têm regulamentos específi-
cos para afastamento para pós-graduação, que de-
vem ser seguidos rigorosamente.

	» Faça uma solicitação formal: Para afastar-se, você 
precisará apresentar uma solicitação formal à sua 
instituição. Certifique-se de que sua solicitação seja 
clara e contenha todas as informações necessárias, 
como o período de afastamento e a instituição onde 
você pretende cursar a pós-graduação.

	» Cumpra as suas obrigações: Durante o período de 
afastamento, você ainda é um servidor público e deve 
cumprir as suas obrigações. Certifique-se de que seus 
trabalhos estejam em dia e de que você tenha deixa-
do alguém responsável por sua área de trabalho.

	» Mantenha contato: Durante o período de afastamen-
to, é importante manter contato com a sua instituição 
e seus colegas de trabalho. 
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	» Mantenha-os informados sobre o seu progresso e so-
bre as suas atividades no curso de pós-graduação.

Lembre-se de que você está tendo uma grande oportu-
nidade de crescer profissionalmente e adquirir novos conhe-
cimentos. Portanto, aproveite ao máximo essa experiência e 
traga todo o aprendizado para o seu trabalho.

Desejamos a você muito sucesso em seu curso de pós-
-graduação.

Atenciosamente,

Filomena Maria Oliveira da Cruz
Pró-Reitora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas

Kárytha Krystyny Melo da Silva
Diretoria de Desempenho e Desenvolvimento de Pessoas

Wolcir Giovani da Rosa Júnior
Coordenador de Capacitação e Desenvolvimento
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SOBRE A LEGISLAÇÃO

*Créditos de imagem Freepik

A normativa institucional que dispõe sobre a realização 
das ações de desenvolvimento no âmbito da Universidade Fe-
deral do Acre é a Resolução Consad n.º 004/2020.

Em âmbito nacional, a matéria é tratada pelos seguintes 
dispositivos: 

	» Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

	» Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 

	» Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 

	» Decreto n.º 9.991, de 28 de agosto de 2019; 

	» Instrução Normativa n.º 201, de 11 de setembro de 
2019; 

	» Decreto n.º 10.506, de 2 de outubro de 2020; e 

	» Nota Técnica SEI n.º 7058/2019/ME.
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SOBRE A CONCESSÃO

Os processos relativos aos afastamentos devem ser pro-
tocolados na unidade de lotação do servidor e encaminhados 
à Prodgep/DDD.

*Créditos de imagem Freepik

1.	 O servidor deverá instruir o processo com a seguinte do-
cumentação:

a) Requerimento para Concessão de Afastamento devida-
mente preenchido (Anexo I);

b) Documentação comprobatória correspondente à pós-
-graduação pleiteada (Art. 6º, Resolução Consad 
04/2020);

c) Manifestação da unidade pela chefia imediata do servi-
dor técnico-administrativo em educação ou em assem-
bleia, no caso de servidor docente, indicando sua con-
cordância e aprovação justificada quanto à solicitação; 



11

2.	A Prodgep/DDD juntará ao processo: 

a) Cópia do trecho do PDP onde está indicada aquela ne-
cessidade de desenvolvimento; 

b) Mapa de tempo de serviço; 

c) Relatório de afastamentos; 

d) Resultado do processo seletivo para concessão de afas-
tamento para participação em programa de pós-gradu-
ação stricto sensu, se necessário. 

*Créditos de imagem Freepik

Veja alguns prazos e fique atento: 

	» O requerente protocola o pedido na unidade de lota-
ção, com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antece-
dência para a data do início do afastamento;

	» O servidor somente poderá se afastar após a publica-
ção da portaria de afastamento;

	» O servidor afastado deverá se apresentar à unidade 
de lotação em até 3 (três) dias úteis após o término 
do afastamento;

	» A fim de comprovar a participação efetiva na ação 
que gerou o afastamento, o servidor deverá encami-
nhar à DDD, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
seu retorno, os documentos comprobatórios.
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SOBRE O PROCESSO SELETIVO 
PARA AFASTAMENTO

*Créditos de imagem Freepik

O afastamento para participar de programas de pós-
-graduação stricto sensu será precedido de processo seletivo 
conduzido pela Prodgep/DDD.

O processo seletivo será realizado anualmente, por uma 
comissão formada por membros dos seguintes setores: Pró-
-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (Prod-
gep); Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (Propeg), 
Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), Comissão Permanente 
de Pessoal Docente (CPPD) e Diretores de Centro / Colégio 
de Aplicação (CAP).

A aprovação do servidor no processo seletivo é um dos 
requisitos necessários à concessão de afastamento, mas não 
garante o afastamento automático, sendo necessária, poste-
riormente, a abertura de processo para análise dos demais 
requisitos para a concessão.
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SOBRE O ACOMPANHAMENTO 
DO AFASTAMENTO PARA 

CURSAR PÓS-GRADUAÇÃO

*Créditos de imagem Freepik

O acompanhamento de um servidor público federal que 
está afastado para cursar pós-graduação é uma prática im-
portante e necessária para garantir a continuidade e qualida-
de dos serviços prestados pela instituição pública.

A Universidade Federal do Acre (Ufac), assim como ou-
tras instituições federais, possui normas e procedimentos es-
pecíficos para acompanhar seus servidores públicos que es-
tão afastados para cursar pós-graduação.

A Resolução Consad Ufac n.º 004/2020, em seu Art. 60 
dispõe que compete à Pró-reitoria de desenvolvimento e ges-
tão de pessoas, por meio da Diretoria de Desempenho e De-
senvolvimento, realizar os acompanhamentos dos afastamen-
tos para cursar Pós-graduação e Pós-doutorado.

Assim sendo, apresentamos as obrigações do servidor 
contemplado com o afastamento.
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1. Durante todo o afastamento

Enviar à Diretoria de Desempenho e Desenvolvimento, 
semestral ou anualmente, conforme período letivo da Institui-
ção promotora a seguinte documentação: 

a) Comprovante de matrícula;

b) Histórico escolar; 

c) Relatório de atividades (Anexo II) assinado pelo orienta-
dor e pelo servidor afastado. 

2. Ao término do afastamento

No prazo máximo de 30 (trinta) dias após o retorno às 
atividades encaminhar à Diretoria de Desempenho e Desen-
volvimento:

a) Cópia do diploma/certificado ou documento equivalente 
que comprove a participação; 

b) Relatório final; 

c) Versão da dissertação ou tese em formato digital com 
assinatura do orientador e do servidor.
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FLUXO PARA 
ACOMPANHAMENTO DURANTE 

AFASTAMENTO

Siglas

	» PRODGEP – Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Ges-
tão de Pessoas.

	» DDD – Diretoria de Desempenho e Desenvolvimento.

	» CCD – Coordenadoria de Capacitação e Desenvolvi-
mento.

A qualquer momento, poderão ser solicitados ao servidor 
afastado documentos adicionais. 

A não apresentação da documentação sujeitará o servidor 
ao ressarcimento dos gastos com seu afastamento à Ufac, 
na forma da legislação vigente.
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SOBRE OS PRAZOS DO 
AFASTAMENTO PARA 

QUALIFICAÇÃO

 *Créditos de imagem Freepik

a) Mestrado: até 24 (vinte e quatro) meses; 

b) Doutorado: até 48 (quarenta e oito) meses; 

c) Doutorado direto: até 60 (sessenta) meses; 

d) Pós-doutorado: até 12 (doze meses); 

e) Estudo no exterior: até 48 (quarenta e oito) meses.

O prazo máximo de afastamento, incluídas as prorroga-
ções, não pode ultrapassar o limite máximo determinado.
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SOBRE A SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA / INTERRUPÇÃO E 
REVOGAÇÃO DO AFASTAMENTO

CASOS PARA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA

a) Licenças para gestante e adotante;

b) Por motivo de doença em pessoa da família;

c) Para atividade política;

d) Para tratamento de saúde;

e) Por acidente em serviço ou outros casos previstos em lei.

Os casos previstos para suspensão temporária por motivo 
de doença, tratamento de saúde e acidente em serviço de-
verão ser comprovados por atestado médico homologado 
pela Junta Médica Oficial, quando for o caso.
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ATENÇÃO!
O servidor DEVERÁ:

	» solicitar à Prodgep/DDD a suspensão temporária do 
afastamento; e

	» comunicar à Prodgep/DDD a paralisação das ativida-
des de qualificação quando este ocorrer por motivo 
de greve ou qualquer outro motivo não previsto nesta 
Resolução.

Cessando o motivo da suspensão, o servidor deverá pro-
tocolar comunicado junto à Prodgep/DDD, informando a data 
da retomada do afastamento.

A suspensão temporária do afastamento implica a ime-
diata apresentação do servidor à unidade de lotação para re-
assumir suas atividades laborais, exceto se estiver usufruindo 
de licença.
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CASOS PARA INTERRUPÇÃO

O afastamento poderá ser interrompido a qualquer tem-
po, a pedido do servidor ou no interesse da Administração.

A interrupção do afastamento a pedido do servidor, mo-
tivada por caso fortuito ou força maior, não implicará ressar-
cimento ao erário, desde que comprovada a efetiva partici-
pação ou aproveitamento da ação de desenvolvimento no 
período transcorrido da data de início do afastamento até a 
data do pedido de interrupção.

 As justificativas e a comprovação da participação ou do 
aproveitamento dos dias de afastamento, para as situações 
de interrupção por caso fortuito ou força maior, serão avalia-
das pela Prodgep/DDD.
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CASOS PARA REVOGAÇÃO

a) Reprovação por inassiduidade ou trancamento de matrí-
cula sem justificativa;

b) Abandono de curso; 

c) Trancamento geral de matrícula e interrupção do curso, 
salvo nos casos previstos nesta Resolução; 

d) Desligamento do curso;

e) Rendimento insatisfatório;

f) Descumprimento das normas desta Resolução ou da le-
gislação.

A revogação do afastamento por quaisquer dos motivos 
elencados acima, implicará impedimento do servidor em 
pleitear novo afastamento por um período de 2 (dois) anos.
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CONCLUSÃO

Este guia foi criado para fornecer informações e orienta-
ções úteis para aqueles que estão em afastamento para cursar 
pós-graduação. Esperamos que este guia seja útil para garan-
tir que você tenha uma experiência de estudo bem-sucedida 
e possa retornar ao serviço público com novos conhecimen-
tos e habilidades.

Bons estudos!
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